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Gabinete da Conselheira Carolina Costa

PROCESSO: TCE/008994/2016

NATUREZA:  Auditoria 

Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira

UNIDADE: Universidade Estadual de Santa Cruz (UESC)

VINCULAÇÃO: Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC)

RESPONSÁVEL:  Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro

RELATORA: Cons. Subst. Maria do Carmo Galvão do Amaral

RESOLUÇÃO  :     000121/2017

EMENTA: Auditoria  de  Acompanhamento  da
Execução  Orçamentária  e  Financeira  da
Universidade  Estadual  de  Santa  Cruz  (UESC).
Decisão pela juntada do processo à Prestação de
Contas da UESC, referente ao exercício de 2016 e
expedição  de  determinações  e  recomendações.
Decisão por unanimidade. 

Vistos, etc.

CONSIDERANDO a auditoria procedida pela  Quinta  Coordenadoria de Controle Externo – 5ª CCE

com o com o objetivo de verificar a regularidade da execução orçamentária e financeira no âmbito da

Universidade Estadual de Santa Cruz (UESC), referente ao período de 01/01 a 31/08/2016;

CONSIDERANDO que a 5ª CCE apontou irregularidades1 em seu Relatório e consignou 
1 ACHADOS DE AUDITORIA

• Controle interno inconsistente – Item 5.1.1
• Inobservância aos princípios constitucionais da razoabilidade e economicidade no Contrato nº 392/2012

– Item 5.2.1.1
• Despesas com lanches não prevista no objeto do contrato e no termo de inexigibilidade – Item 5.2.1.2
• Impropriedades no contrato com a Construrefri – Item 5.2.1.3
• Inobservância ao princípio constitucional do concurso público – Item 5.2.1.4
• Devolução de recursos federais sem a devida justificativa – Item 5.2.2.1
• Falhas na formalização de processos de dispensa de licitação – Item 5.3.1.1
• Computadores ociosos por falta de nobreak – Item 5.4.1.1
• Bem sem utilização – Item 5.4.1.2
• Imóvel construído com deficiências estruturais – Item 5.4.2.1
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recomendações para saneamento de cada uma delas;

CONSIDERANDO que após  cotejamento das justificativas apresentadas quanto aos itens  5.2.1.1;

5.2.1.2; 5.2.2.1; 5.3.1.1; 5.4.2.1  do  Relatório  auditorial  (Refs.  1835618-1/1835618-7),  a  5ª  CCE

concluiu pela manutenção das falhas destacadas;

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas (MPC) opinou2: 

2 I) pela juntada da Inspeção aos autos da Prestação de Contas da UESC, relativa ao exercício 2016;

II) pela expedição de recomendação a esta Corte de Contas para que, no bojo do Processo de Prestação de
Contas da UESC, referente ao exercício de 2016:

a) verifique se a Universidade já apresentou os Planos de Ação determinados através do Acórdão nº
017/2017  (TCE/001896/2015)  e  da  Resolução  nº  115/2016  (TCE/010914/2015),  implementando  a
atuação do seu controle interno, bem como a adoção das demais determinações expedidas por este
Órgão de Controle, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 35, inciso IV, da Lei Complementar
Estadual nº 05/1991, em seu valor máximo, à Sra. Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro, Reitora da
UESC durante o período em análise;

b) apure as despesas de alimentação pagas no âmbito do Contrato nº 209/2015 e quantifique o dano
ao erário  decorrente  de tal  pagamento indevido,  a  fim de assegurar  o  ressarcimento pela  gestora
responsável;

c)  acompanhe  a  fiscalização  do  Contrato  nº  265/2013,  garantindo  o  cumprimento  das  cláusulas
contratuais e a execução efetiva dos serviços contratados pela Universidade;

d) acompanhe o Processo nº 0200140409927 da SAEB, garantindo que haja, com a maior brevidade
possível,  a  realização  de  concurso  público  para  o  preenchimento  dos  cargos  vagos  da  área
administrativa da UESC;

e) acompanhe a implementação das providências que devem ser adotadas pela UESC para que sejam
reparadas as deficiências no sistema de climatização do Pavilhão Instituto de Pesquisas e Análises
Físico-Químicas da UESC (IPAF), bem como a correção na estrutura física da construção do prédio e
implantação dos laboratórios.

III) pela expedição de determinações à UESC para que:

a) após o encerramento do Contrato nº 392/2012 (em 06/12/2017), deflagre imediato procedimento
licitatório  para  contratação  dos  serviços  de  organização  e  promoção  de  evento  da  Universidade,
consignando que, no período do novo certame, as formaturas sejam realizadas em dias sequenciais, de
modo a alcançar um valor reduzido em relação a prestação de serviços realizados em dias alternados e
garantindo, dessa forma, o melhor custo/benefício para a Universidade;

b) cesse, de imediato, o fornecimento dos referidos lanches aos empregados terceirizados, servidores
lotados na Instituição e participantes de eventos/cursistas, vez que não amparados pelo Contrato nº
209/2015;

c) apresente, no prazo de até 60 dias, um Plano de Ação, no qual seja detalhado um cronograma das
medidas  administrativas  que  serão  adotadas,  bem  como  sejam  identificados  os  respectivos
responsáveis pelas suas implementações, com o objetivo sanar as falhas na fiscalização do Contrato nº
265/2013;

d) aprimore o controle dos convênios por elas entabulado, observando seu dever de acompanhamento,
supervisão e execução, com fins de assegurar que os valores do erário estadual transferidos sejam
devidamente aplicados e a comunidade, alvo do objeto pactuado, seja atendida. Ademais, diante da
excepcional impossibilidade de aplicação da integralidade dos recursos repassados, fundamente os
processos  de  restituição  com informações  claras  acerca  da  motivação  da  devolução,  de  modo  a
identificar as dificuldades encontradas no desenvolvimento das ações propostas;

e) instrua os processos de dispensa de licitação com os documentos elencados no art. 65, § 3º, da Lei
9.433/05, especialmente: a caracterização da circunstância de fato que autorizou a providência (inciso
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RESOLVEM, os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade:

a)  Determinar a  juntada do presente processo auditorial às contas da Universidade Estadual

de Santa Cruz (UESC), referente ao exercício de 2016, autuado sob nº TCE/001265/2017.

b) determinar ao atual Gestor da UESC para que:

I) adote providências no sentido de que, na contratação de prestação de serviços de organização e

promoção  de  evento  da  Universidade,  seja  consignada a  realização  das  formaturas  em  dias

sequenciais,  de  modo a  reduzir  o  valor  dos  serviços  e garantir  o  melhor  custo/benefício  para  a

entidade, tendo em vista a irregularidade constatada no Contrato nº 392/2012;

II) apresente, no prazo de até 60 dias, um Plano de Ação, no qual seja detalhado um cronograma das

medidas administrativas que serão adotadas, identificando os respectivos responsáveis pelas suas

implementações, com o objetivo sanar as falhas na fiscalização do Contrato nº 265/2013;

III) proceda a devida fiscalização dos ajustes no sentido de acompanhar o cumprimento das cláusulas

avençadas nos termos contratuais, em atendimento ao art. 154 da Lei Estadual nº 9.433/2005, tendo

em  vista  as  irregularidades  verificadas  na  execução  dos  contratos  nºs 392/2012,  209/2015  e

265/2013;

IV) caso ainda não tenha sanado, de forma definitiva, as deficiências estruturais do IPAF, apresente,

no prazo de até 60 dias, um plano de ação, no qual seja detalhado um cronograma das medidas

administrativas que serão adotadas para correção no sistema de climatização do imóvel, na estrutura

física da construção do prédio e implantação dos laboratórios,  bem como sejam identificados os

respectivos responsáveis pelas suas implementações;

II);  as razões da escolha do contratado (inciso VI); a justificativa do preço (inciso VIII);  no caso de
dispensa com fundamento nos incisos I e II do art. 59 deste diploma legal, expressa indicação do valor
estimado  para  a  contratação  (inciso  XI);  a  prova  de  regularidade  para  com as  fazendas  Federal,
Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, bem como de regularidade para com a Fazenda
do Estado da Bahia (inciso XII) e a prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade de Situação/CRS (inciso XIII);

f) aprimore o seu controle interno, viabilizando uma melhor gestão dos seus bens móveis e imóveis e
garantindo, assim, a adequada utilização da coisa pública;

g) caso ainda não tenha sanado, de forma definitiva, os vícios identificados no IPAF, apresente, no
prazo  de  até  60  dias,  um  plano  de  ação,  no  qual  seja  detalhado  um  cronograma  das  medidas
administrativas que serão adotadas para correção no sistema de climatização do IPAF, na estrutura
física  da  construção  do  prédio  e  implantação  dos  laboratórios,  bem como sejam identificados  os
respectivos responsáveis pelas suas implementações;
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V) adote maior rigor na instrução dos processos de dispensa de licitação com a apresentação dos do-

cumentos elencados no art. 65, § 3º, da Lei Estadual nº 9.433/2005, tendo em vista as falhas verifica-

das na formalização dos processos de dispensa de licitação.

c) recomendar ao atual Gestor da UESC para que:

I) adote  medidas  para  cessar,  de  imediato,  o  fornecimento  dos  lanches  aos  empregados

terceirizados,  aos  servidores  lotados  na  Instituição e  aos participantes  de eventos/cursistas,  não

amparados pelo Contrato nº 209/2015;

II) aprimore os controles relacionados a área de convênios para minimizar o risco de devolução dos

recursos por inexecução dos acordos;

III) aprimore os  controles relacionados a  área patrimonial, de modo a melhorar a  gestão dos bens,

promovendo, assim, a adequada utilização da coisa pública.

d)  expedir  imediata  comunicação  do  resultado  desta  inspeção  ao  atual  Secretário  de

Administração do Estado da Bahia (SAEB), tendo em vista a resposta apresentada pela Gestora,

informando que pleiteou, por meio do Processo nº 0200140409927, a autorização para realização de

concurso  público  de  técnicos  da  UESC,  em reposição  de  vagas  decorrentes  de  exonerações,

aposentadorias e falecimentos.

e) expedir determinação à Quinta Coordenadoria de Controle Externo para que:

I) verifique se a UESC já apresentou os referidos Planos de Ação, implementando a atuação do seu

controle  interno,  bem  como  a  adoção  das  demais  determinações  expedidas  por  este  Tribunal,

conforme Acórdão nº 017/2017 e Resolução nº 115/2016, tendo em vista que os prazos assinalados

nestas decisões se encerraram após a conclusão do presente trabalho auditorial;

II) realize o acompanhamento do Processo nº 0200140409927 da SAEB, mencionado na resposta da

Gestora, informando que pleiteou autorização para realização de concurso público para técnicos da

UESC, em reposição de vagas decorrentes de exonerações, aposentadorias e falecimentos;

III) realize o  acompanhamento do  Contrato  nº  265/2013  para  verificação  do  cumprimento  das

cláusulas avençadas e da efetiva execução dos serviços contratados pela Universidade, tendo em

vista que o referido instrumento teve sua vigência prorrogada até 23/09/2017;
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IV) quantifique o dano ao erário decorrente do pagamento indevido de despesa com alimentação por

meio  do  Contrato  nº  209/2015,  no exercício  de  2016,  a  fim de  assegurar  o  ressarcimento  pelo

responsável,  tendo em vista que o ajuste teve seu prazo de vigência previsto para encerrar  em

21/10/2016, portanto, após a conclusão do presente trabalho auditorial;

V) acompanhe a implementação das providências que devem ser adotadas pela UESC para que se-

jam reparadas as deficiências no sistema de climatização do IPAF, bem como a correção na estrutura

física da construção do prédio e implantação dos laboratórios.

Sala das Sessões, 21 de setembro de 2017.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildásio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 22/09/2017

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 25/09/2017

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 22/09/2017

Maria do Carmo Galvao do Amaral
Conselheiro - Assinado em 21/09/2017

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 21/09/2017

Sergio Spector
Conselheiro - Assinado em 26/09/2017

Danilo Ferreira Andrade
Representante do MP - Assinado em 22/09/2017

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 21/09/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando
o código de autenticação: Q4OTQWMTI5


